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Assunto: Responde requerimento do ilustre vereador Richard de Rosa, sobre empresa 
que faz medição de imóveis 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento dos Requerimentos protocolizados nesta Câmara Municipal sob n9 
1534/2018 (Requerimento n2 309/2018) sobre empresa que faz medição de imóveis. 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, a nota técnica sobre a 
questão para apreciação do nobre edil. 

Atenciosamente, 

tui 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal  
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Ibitinga, 10 junho de 2018 

Em resposta ao requerimento n° 309/2018 do nobre Senhor Vereador Richard 

Porto de Rosa informamos sobre as indagações presentes, pertinentes a este setor. 

Em referência ao segundo item do presente requerimento o aumento da 

arrecadação do Imposto Predial decorrente deste levantamento em comparação ao ano de 

2017 foi de aproximadamente R$ 723.934,81. 

Encontro-me a disposição para duvidas vindouras. 

Atenciosamente, 

Raphae . A. Torrezan 

Diretor do Departamento e e Contabilidade, Orçamento e Receitas 
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